PROJETO DE LEI Nº. 009, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.
	
	        Autoriza o Município firmar convênio com a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul, visando à realização periódica da FEIRA DO PEIXE.



Art. 1º - É o município autorizado a firmar Convênio com a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul, visando à realização periódica da FEIRA DO PEIXE.


Parágrafo Único – O convênio com as cláusulas fixando as condições passa a fazer parte integrante desta Lei, independentemente de sua transcrição.


Art. 2º - A Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul prestará contas no prazo de até 60 (sessenta) dias após o recebimento do recurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente:
07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

07.01.20.602.0077.2093 – Incentivo à Piscicultura

3.3.3.5.0.43.00 – Subvenções Sociais (750)

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 28 de janeiro de 2016.
	CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal


Ofício nº PMSS/017-2016 


         Salvador do Sul, 28 de janeiro de 2016.
Senhor Presidente:
Encaminhamos o Projeto de Lei nº 009​/2016, que autoriza o Município a firmar convênio com a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul, visando à realização periódica da FEIRA DO PEIXE.
Cabe destacar que a FEIRA DO PEIXE já ocorre há vários anos e contribui para o desenvolvimento da piscicultura, bem como incentiva o produtor rural com fontes alternativas de ganho. Este evento estimula, também, o consumo alternativo de alimento pela população, visto que, registra-se um aumento gradativo na comercialização de peixe.

Ressaltamos, ainda, que os recursos a serem repassados serão utilizados para o pagamento de taxas ao Conselho Regional de Medicina Veterinária e material publicitário por ocasião da realização da Feira do Peixe, conforme consta no Plano de Trabalho apresentado pela entidade. 
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, viabilizando, desta forma, a continuidade da FEIRA DO PEIXE, evento que já é referência à população de Salvador do Sul e municípios vizinhos, subscrevemo-nos atenciosamente.

	
	CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal


Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

TERMO DE CONVÊNIO
Termo de Convênio que celebram o Município de Salvador do Sul e a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul, para a realização periódica da FEIRA DO PEIXE.
O Município de Salvador do Sul, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Duque de Caxias, nº. 422 – Salvador do Sul/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.860.763/0001-90, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº. ___/2016, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora CARLA MARIA SPECHT, inscrita no CPF sob nº 459.170.940-04, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público privado, com sede e foro na cidade de Salvador do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 004.395.852/0001-86, representada neste ato pelo Presidente, o Senhor CLÁUDIO THOMÉ, inscrito no CPF sob o nº. 007.782.350-84, celebram o presente acordo com as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente acordo é autorizado pelo Legislativo Municipal, através da Lei Municipal ___/2016, e seu objetivo visa à realização periódica da FEIRA DO PEIXE.
CLÁUSULA SEGUNDA

Consistirá em obrigação por parte da Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul;

I – Promover, periodicamente, a FEIRA DO PEIXE no espaço cedido pelo Município, junto ao Parque Municipal Afonso Cristóvão Wallauer, conforme calendário aprovado pelo Município;
II – Efetuar o pagamento de taxas e/ou contribuições devidos ao Conselho Regional de Medicina Veterinária;

III – Adquirir embalagens plásticas próprias para o acondicionamento dos peixes vivos ou já limpos; dentro dos padrões sanitários exigidos.
IV - Zelar e orientar a população a preservar o patrimônio público, devendo ressarcir ao erário os prejuízos porventura causados.
CLÁUSULA TERCEIRA
Constituem obrigações do Município:

I - Repassar à Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul recursos no valor de R$ 2.000,00 (hum mil e quinhentos reais), para a realização da Feira do Peixe;

II – Ceder, sem ônus, à entidade o espaço junto ao Parque Municipal Affonso Cristóvão Wallauer, tanques e demais instalações necessárias para a comercialização dos peixes.
CLÁUSULA QUARTA

A Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul prestará contas dos valores recebidos e despesas efetuadas, da seguinte forma:

a) Apresentar documentos idôneos para comprovação de despesas;

b) O prazo para prestação de contas ao Município será até 60 (sessenta) dias após o recebimento dos recursos.

Parágrafo Único – As despesas efetuadas com recursos públicos deverão atender, especificamente, às finalidades do evento.
CLÁUSULA QUINTA

As despesas que o Município terá com a execução de Convênio com a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul, deverão correr pela seguinte dotação orçamentária:
07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

07.01.20.602.0077.2093 – Incentivo à Piscicultura

3.3.3.5.0.43.00 – Subvenções Sociais (750)
CLÁUSULA SEXTA

Pela prestação dos serviços, a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul não será remunerada.

CLÁUSULA SÉTIMA

As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegro para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente acordo.
E, por estarem acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Salvador do Sul, ___ de fevereiro de 2016.

	CLÁUDIO THOMÉ
Presidente da Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul
	CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal


Testemunhas:

_______________________


_______________________
